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INDICAÇÃO Nª º“?

JOSE LUIZ VASCONCELOS (PMN), Vereador desta Egrégia Casa de Leis, '_
no uso das atribuições legais e com amparo no que prescreve o art. 112,
inciso VIII CIC art. 24 do Regimento Interno Câmaral, vem mui
respeitosamente à presença de V. Exª., após ciência do Douto Plenário,
que se digne à Presidência desta Casa de Leis, em encaminhar ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, a presente INDICAÇAG ª" > v

ll ...:(ç
— Indico a necessidade de calçamento da Rua: 28 .., Bairro Guaxindiba,
neste município, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida daspessoas. '

Conslou no expediente

Nestes termos
32

Pede e espera deferimento
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